
ak, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTANA DO CARIRI 
opt«ão de teei gartawree 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lel na 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO 
13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na 
Imprensa Oficial do Município de SANTANA DO CARIRI/CE, no prazo previsto na Lei n2  8.666, de 1993. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:- FORO__  
14.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o 
da Comarca do Município de SANTANA DO CARIRI/CE. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

	/CE / 	 
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